
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal MARANGONI

PROJETO DE LEI Nº 4.266, DE 2023

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de
7  de  dezembro  de  1940  (Código
Penal), o Decreto-Lei nº 3.688, de
3  de  outubro  de  1941  (Lei  das
Contravenções  Penais),  a  Lei  nº
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei
de  Execução  Penal),  a  Lei  nº
8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei
dos  Crimes  Hediondos),  a  Lei  nº
11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha) e o Decreto-
Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Código de Processo Penal),
para  tornar  o  feminicídio  crime
autônomo, agravar a sua pena e a
de outros crimes praticados contra
a mulher  por  razões da condição
do sexo feminino, bem como para
estabelecer  outras  medidas
destinadas  a  prevenir  e  coibir  a
violência  praticada  contra  a
mulher.

EMENDA DE PLENÁRIO N.º 

Inclua-se o inciso V ao artigo 163, do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de
dezembro de 1940, nos seguintes termos:

“Art.
163. ..................................................
V  -  cometida  no  âmbito  de  violência
doméstica  ou  por  razões  da  condição  do
sexo  feminino  for  praticada  na  presença
física  ou  virtual  de  descendente  ou  de
ascendente da vítima.” (NR).
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JUSTIFICATIVA

A Lei Maria da Penha, como se sabe, não criou novos
tipos penais, mas propiciou uma releitura dos tipos penais
existentes, ao mesmo tempo em que assegurou, no âmbito
do processo penal, um tratamento diferenciado e protetivo
da mulher  (discriminação  positiva),  de modo a suprir  as
diferenças decorrentes do gênero. Ela mudou a forma de se
interpretar  a  tipificação  penal  tradicional,  ampliando  o
conceito  de  violência  doméstica  para  abarcar  certas
condutas que antes eram excluídas dos tipos penais.

Além da violência física, sempre a face mais chocante
da  violência  doméstica,  a  lei  elasteceu  a  moldura
normativa,  possibilitando a incorporação na tipificação de
outras formas de violência doméstica e familiar em razão
do  gênero,  as  quais,  apesar  de  muito  frequentes,  eram
pouco invocadas como instrumentos de proteção à mulher
agredida.  Entre  elas,  a  violência  patrimonial,  entendida
como qualquer conduta que configure retenção, subtração,
destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de
trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou
recursos econômicos,  incluindo os destinados a satisfazer
suas  necessidades.  Em  outras  palavras,  a  violência
patrimonial  está  nucleada  em  três  condutas:  subtrair,
destruir e reter.

No tocante à destruição parcial  ou total  de objetos,
instrumentos  de  trabalho  e  documentos  pessoais,  o  tipo
penal correspondente é o crime de dano, previsto no artigo
163 do CP. Se o crime é cometido com violência à pessoa
ou grave ameaça, com emprego de substância inflamável
ou explosiva, ou ainda por motivo egoístico (como é o caso
do ciúme excessivo), temos o crime de dano qualificado,
cuja pena passa a ser de detenção, de 6 meses a 3 anos.
Em regra,  a  apuração  do  crime  de  dano  só  se  procede
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mediante queixa, ou seja, a ação penal é privada, salvo se
houver emprego de violência ou grave ameaça, substância
inflamável ou explosiva, quando a ação de privada passa a
ser pública incondicionada.

Na maioria  das  situações,  o  crime de  dano sempre
está associado a outras formas de violência, como é o caso
da ameaça, ou mesmo violência psicológica, como ocorre
nas situações em que o agressor provoca a destruição de
objetos  de  alto  valor  sentimental  ou  ainda  a  morte  de
animal  de  estimação,  visando  atingir  a  vítima  em  seu
estado  psíquico.  Nesses  casos,  ocorrem  dois  crimes  em
concurso.

No  entanto,  pensamos  que  a  tipificação  do  dano
qualificado deverá conter a previsão expressa de que pena
deverá  ser  substancialmente  maior  quando  o  crime  é
cometido no âmbito de violência doméstica ou por razões
da  condição  do  sexo feminino  for  praticada  na  presença
física  ou  virtual  de  descendente  ou  de  ascendente  da
vítima.

É  a  proposta,  para  a  qual  solicitamos  o  apoio  dos
nobres Pares para que este projeto seja aprovado.

Sala das Sessões, em        de                       de 2024.

Deputado MARANGONI
UNIÃO/SP
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